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informações econômico-fi scais, exigidas pela legislação tributária 
vigente, constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às cominações legais. 4. Recurso conhecido e 
improvido. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
24/08/2015. DATA DO ACÓRDÃO: 24/08/2015.
Acórdão n. 4984 - 2ª CPJ. RECURSO N. 10868 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 032011510000343-0). CONSELHEIRA 
RELATORA: ANNA CAROLINA DE AZEVEDO NUNES LOPES. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. O cumprimento da 
obrigação principal não desobriga o contribuinte do cumprimento 
da obrigação acessória, conforme artigo 113 do CTN. 3. Deixar de 
entregar, após o mês subsequente à data prevista na legislação 
tributária, informação em meio magnético com registro fi scal 
das operações, constitui infração à legislação tributária e sujeita 
o contribuinte às cominações legais. 4. Recurso conhecido e 
improvido. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
24/08/2015. DATA DO ACÓRDÃO: 24/08/2015.

Protocolo 871234

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

Contrato: 65
Exercício: 2015
Classifi cação do objeto:  Outros
Objeto: Prestação de serviços e venda de produtos que atendam 
as necessidades do Banpará
Valor Total: R$-1.430.000,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta 
mil reais)
Data de Assinatura: 26.08.15
Vigência: 26.08.15 a 25.08.16
Inexigibilidade de Licitação: Nº 10/2015
Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Contratos
Endereço: Av. Presidente Vargas, Nº 498 - Bairro: Centro
CEP: 66017-900     Belém/PA
Telefone: (91) 3211 3087
Ordenador: Augusto Sérgio Amorim Costa

Protocolo 871366

AVISO DE LICITAÇÃO
.

CPL-PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2015
O BANPARÁ S/A comunica a publicação do Edital da licitação em 
epígrafe, conforme abaixo:
OBJETO: MANUTENÇÃO E SUPORTE; GARANTIA DO DIRETO 
A ATUALIZAÇÕES DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E 
MONITORAMENTO DE ATIVOS LANDESK MANAGEMENT 
SUITE (ATUALMENTE INSTALADO); IMPLANTAÇÃO DE 
FUNCIONALIDADES PARA O MÁXIMO ESTIMADO DE ATÉ 3.721 
(TRÊS MIL SETECENTOS E VINTE E UM) ATIVOS; AQUISIÇÃO 
COM GARANTIA DO DIRETO A ATUALIZAÇÕES DE ATÉ NO 
MÁXIMO ESTIMADO DE 1.221 (UM MIL DUZENTOS E VINTE 
E UM) LICENÇAS DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E 
MONITORAMENTO DE ATIVOS LANDESK MANAGEMENT SUITE; 
E SERVIÇOS DE SUPORTE TECNICO “ON SITE”, A SEREM 
DEMANDADOS CONFORME CRITÉRIO EXCLUSIVO DO BANCO, 
conforme especifi cações, condições e exigências estabelecidos 
no Termo de Referência e demais anexos deste edital.
DATA: 17.09.2015         HORA: 10h (Horário de Brasília)
LOCAL: www.comprasnet.gov.br   UASG: 925803
OBS: O EDITAL encontra-se disponível nos sites www.
banpara.b.br / www.compraspara.pa.gov.br / www.comprasnet.
gov.br. Na impossibilidade de obtenção pela internet, o mesmo 
estará disponível na CPL situada na Av. Presidente Vargas, 251 
- 1º andar - Comércio - Belém-Pará, em dias úteis, podendo ser 
solicitado também pelo e-mail: cpl@banparanet.com.br.
Márcia Teixeira
Pregoeira

Protocolo 871150

RESULTADO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
.

Concorrência nº 001/2015
RESULTADO FINAL DE RECURSO DA FASE DE 
HABILITAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO SUPERIOR

O Banpará S/A, por meio de sua Comissão Permanente de 
Licitação - CPL e Homologação Superior, julgou PROCEDENTE 
o recurso interposto pela KPMG Auditores Independentes,  
reformando a decisão anterior para torná-la habilitada ao 
certame.
Desde já, fi ca agendado o prosseguimento da sessão para o dia 
04/09/2015 às 10h, na Sala de Licitações do Banpará.
A Comissão

Protocolo 871086

OUTRAS MATÉRIAS
.

DEMONSTRATIVO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
BIMESTRE JULHO E AGOSTO/2015

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ PODER EXECUTIVO
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

DEPTº. RECURSOS HUMANOS
ADMINISTRAÇÃO: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
UNID. ORÇAMENTÁRIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ
REF.: JULHO/2015

QUADRO
CARGO Qtd Venc/Salário Vant/Gratif Total

DIRETORES

    Diretores     4 R$-     86.095,64 R$-     5.850,00 R$-      91.945,64

    Conselheiros   14 R$-     30.133,46 R$-            0,00 R$-      30.133,46

    Sub-Total      18 R$-   116.229,10 R$-     5.850,00 R$-    122.079,10

FUNCIONÁRIOS

    

   Aux.Ser.Gerais     6 R$-       9.075,55 R$-         6.750,00 R$-       15.825,55  

    Motorista    5 R$-       6.821,43 R$-         6.682,75   R$-       13.504,18 

    Assistente Social     3 R$-       8.143,66 R$-            402,98 R$-         8.546,64 

    Consultor       1    R$-       7.088,12   R$-         6.982,09    R$-       14.070,21

    Aux.Manutenção     2 R$-       2.787,28 R$-         8.477,25 R$-       11.264,53

    Tec.Bancário Nível Médio 1635 R$-3.261.857,37 R$-  4.552.052,28 R$-  7.813.909,65

    Escriturario     02 R$-             0 ,00 R$-               0,00 R$-                0,00

    Engenheiro
Engenheiro Eletrecista

   21
03

R$-     82.375,46
R$-     14.182,95

R$-       43.096,15
R$-         1.930,11

R$-     125.471,61
R$-       16.113,06  

    Advogado     29   R$-     89.358,88 R$-     242.125,48 R$-     331.484,36

    Téc. Nív. Sup. 
Administração

Téc. Nív. Sup.Biblioteconomia
Téc. Nív. Sup. Contador

Téc. Nív. Sup. Economista
Téc. Nív. Sup. Informática

Técnico Bancário
Técnico Bancário- A01
Técnico Bancário- A02    
Técnico Bancário- A06
Técnico Bancário- B03
Técnico Bancário- B04
Técnico Bancário- B05
Técnico Bancário- C01
Técnico Bancário- C03

  14
1
29
4
95
02
08
04   
02
01
01
01
01
02

R$-     31.209,97
R$-          200,24
R$-     94.523,08
R$-     15.035,92
R$-   258.803,55

0,00
0,00
0,00                  
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$-       53.314,66      
R$-         1.436,50      
R$-     135.043,57
R$-       18.602,51
R$-     321.491,42

0,00
0,00
0,00                  
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$-       84.524,63
R$-         1.636,74
R$-     229.566,65
R$-       33.638,43
R$-     580.294,97

0,00
0,00
0,00                    
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

         Sub-Total 1872 R$-3.881.463,46  R$-  5.398.387,75 R$-  9.279.851,21

TOTAL 1890 R$-3.997.692,56 R$-  5.404.237,75 R$-  9.401.930,31

REF.:AGOSTO/2015

QUADRO
CARGO Qtd Venc/Salário Vant/Gratif Total

DIRETORES

    CONSELHEIROS   16 R$-     
34.438,24 R$-             0,00 R$-      34.438,24  

    DIRETORES     4 R$-     
86.095,64 R$-       5.900,00 R$-      91.995,64

        Sub-Total       
20

R$-   
120.533,88 R$-       5.900,00 R$-    126.433,88

FUNCIONÁRIOS

    ADVOGADO    29 R$-     
90.688,80

R$-     
234.247,26 

R$-      
324.936,06

    AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
AUXILIAR DE SERV. GERAIS   

Consultor 
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO ELETRECIST
ESCRITURARIO                            

    2
6   
1
21
04
02

R$-       
3.367,64

R$-       
7.841,98

R$-       
7.088,12

R$-     
94.160,36

R$-     
18.595,42

R$-       
1.380,55

R$-         
5.030,39

R$-         
6.466,78

R$-         
6.982,09

R$-       
44.492,39 

R$-         
2.801,59

R$-             
50,00        

R$-          
8.398,03

R$-        
14.308,76

R$-        
14.070,21

R$-      
138.652,75

R$-        
21.397,01

R$-          
1.430,55

    MOTORISTA
Téc. Nív. Sup. Administração
Téc. Nív. Sup. Assistente Soci
Téc. Nív. Sup. Biblioteconomia                         

 05
14
3
1    

R$-       
7.887,03

R$-     
48.393,89

R$-       
7.215,90

R$-       
3.214,35

R$-         
3.946,42

R$-       
53.174,42

R$-         
1.468,82

R$-            
450,00             

R$-        
11.833,45

R$-      
101.568,31

R$-          
8.684,72

R$-          
3.664,35       

    Téc. Nív. Sup. CONTADOR    29 R$-     
96.392,48

R$-     
132.325,03

R$-      
228.717,51

    Téc. Nív. Sup. ECONOMISTA     4 R$-     
15.035,92

R$-       
18.807,51

R$-        
33.843,43

    Téc. Nív. Sup. INFORMATICA
Técnico Bancário

Técnico Bancário-A01                           
Técnico Bancário-A02              
Técnico Bancário-A06
Técnico Bancário-B03
Técnico Bancário-B04
Técnico Bancário-B05
Técnico Bancário-C01
Técnico Bancário-C03

  109
02
08
04    
02
01
01
01
01
02

R$-   
317.903,32

0,00
0,00
0,00                    
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00     

R$-     
322.234,94

0,00     
0,00
0,00                     
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 R$-     
640.138,26

0,00
0,00
0,00                      
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

    Tec. Bancário Nível Médio 1656   R$-
3.499.879,45

R$-  
4.564.004,47

 R$-   
8.063.883,92

        Sub-Total                                         1908  R$-
4.219.045,21

R$-  
5.396.482,11

 R$-   
9.615.527,32

TOTAL  
1928

R$-
4.339.579,09

R$-  
5.402.382,11

R$-    
9.741.961,20
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JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº.212/15 de 01.09.2015 - Art. 1º CONCEDER 
Licença para Tratamento de Saúde à servidora Elisângela Kickow 
Goedert, matrícula nº.5894310/2, Assistente do Registro 
Mercantil, no período de 09.07.2015 a 10.07.2015, conforme 
processo 2015/370415. PAULO SÉRGIO PINHEIRO - Presidente.

Protocolo 871438

 PORTARIA Nº.213/15 de 01.09.2015 - Art. 1º CONCEDER 
Licença para Tratamento de Saúde a servidora Rutiane 
Vieira Azancot Moura, matrícula nº.57217932/1, Técnico de 
Administração e Finanças - Administração, no período de 
02.07.2015 a 31.07.2015, conforme processo nº.2015/370444. 
PAULO SÉRGIO PINHEIRO - Presidente .

Protocolo 871441

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº.197/15 de 17.08.2015 - Onde 
se lê: período de gozo em 03.11.2015 a 02.12.2015, Leia-se: 
período de gozo em 11.02.2016 a 11.03.2016. PAULO SÉRGIO 
PINHEIRO - Presidente.

Protocolo 871446

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº.214/15 de 01.09.2015 - Art. 1º CONCEDER 
Suprimento de Fundos ao servidor Gilson Félix Gaby 
Bógea, Coordenador Regional, matrícula nº.55589423/1 
e CPF nº.151.665.112-04, no valor de R$ 1.700,00 (Hum 
mil e setecentos reais), para atendimento das despesas 
de pronto pagamento desta Autarquia, no período de 
01.09.2015 a 30.09.2015, conforme discriminação abaixo: 
72201.23125.1347.6392 - Expansão do Registro Mercantil, 
33903096 - Material de Consumo R$    300,00, 33903996 
- Outros Serviços de Terceiros-PJ R$ 1.400,00, Total:R$ 
1.700,00. Art. 2º  Fica o servidor obrigado a prestar contas 
dos valores recebidos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir do término do prazo indicado no art. 1º. PAULO SÉRGIO 
PINHEIRO - Presidente.

Protocolo 871444


